JBS S.A.
CNPJ/MF n.° 02.916.265/0001-60
NIRE 35.300.330.587
Companhia Aberta
ATA DA REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024

1. Data, Hora e Local: reuniao do Conselho de Administracdo da JBS S.A., localizada na
cidade e estado de S&o Paulo, na Avenida Marginal Direita do Tieté, n° 500, 3° andar, bloco I,
Bairro Vila Jaguara, CEP 05118-100 (“Companhia” ou “JBS”), realizada em 25 de abril de 2024,
as 12:00 hrs, por video conferéncia.

2. Convocacdo: dispensada a convocacao pela presenca da totalidade dos membros do
Conselho de Administragédo da JBS.

3. Presencas: verificado o quérum necessério a instalagdo desta Reunido Extraordinaria
do Conselho de Administracdo da JBS, diante da presenca da totalidade dos membros do
Conselho de Administrag&o, nos termos dos artigos 15 e 18 de seu Estatuto Social, a saber:
Jeremiah O’Callaghan (Presidente), José Batista Sobrinho, Francisco Sergio Turra, Carlos
Hamilton Vasconcelos Araujo, Alba Virginia Pettengill Vacca, Cledorvino Belini, Gelson Luiz
Merisio, Katia Regina de Abreu Gomes e Paulo Bernardo Silva.

4. Composicdo da Mesa: Presidente: Jeremiah O’Callaghan. Secretéria: Milena Hitomi
Yanagisawa.
5. Ordem do Dia: deliberar sobre os seguintes assuntos: (i) a aprovacdo dos termos e

condi¢des da 112 (décima primeira) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em acgdes,
da espécie quirografaria, em até 4 (quatro) séries, para colocacao privada, da Companhia
(“Debéntures” e “Emisséo”, respectivamente), no valor total de, inicialmente,
R$1.875.000.000,00 (um bilhdo e oitocentos e setenta e cinco milhdes de reais), equivalente a
inicialmente, 1.875.000 (um milhdo e oitocentas e setenta e cinco mil) Debéntures, com valor
nominal unitario de R$1.000,00 (um mil reais); (ii) a celebracdo, pela Companhia, de todos e
quaisquer instrumentos necessarios a emissdo das Debéntures e dos certificados de recebiveis
do agronegdcio da 12 (primeira) série (“CRA 12 Série”), da 22 (segunda) série (“CRA Série 22
Série”), da 32 (terceira) série (“CRA Série 32 Série”) e da 42 (quarta) série (“CRA Série 42 Série”
e, em conjunto com o CRA 12 Série, CRA 22 Série e CRA 32 Série, “CRA”) da 2042 (ducentésima
quarta) emisséo da Virgo Companhia de Securitizacéo, sociedade por a¢des, com registro de
companhia securitizadora na categoria “S2” perante a Comisséo de Valores Mobiliarios (‘CVM”)
sob o n° 728, com sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sdo Paulo, na Rua Tabapua, n°
1.123, 21° andar, conjunto 215, CEP 04533-004, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 08.769.451/0001-08, com seus atos
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do estado de S&o Paulo (“*JUCESP”)
sob o NIRE n° 3530034094-9 (“Securitizadora” ou “Debenturista”), que serdo emitidos com
lastro nos direitos creditérios do agronegocio decorrentes das Debéntures (“Direitos Creditdrios
do Agronegdécio”), e objeto de oferta publica de distribuicdo, nos termos da Resolucdo da
CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolu¢cdo CVM 160”), da Resolucéo
da CVM 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 607), da



Resolucao do Conselho Monetario Nacional n° 5.118, de 1° de fevereiro de 2024, conforme
alterada, e demais leis e regulamentacdes aplicaveis (“Oferta Publica”), incluindo, mas ndo se
limitando, aos seguintes contratos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura da 112 (décima
primeira) Emissdo de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Acles, da Espécie
Quirografaria, em até 4 (quatro) Séries, para Colocacdo Privada, da JBS S.A.” (“Escritura de
Emissao”), a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora, na qualidade de titular das
Debéntures, e o Aditamento a Escritura de Emisséo (conforme definido abaixo) para refletir o
resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido); e (b) o “Contrato de
Coordenacdo, Colocacdo e Distribuicdo Publica, sob Regime de Melhores Esforcos de
Colocacéo, de Certificados de Recebiveis do Agronegdcio da 1% (primeira), 22 (segunda), 32
(terceira) e 42 (quarta) séries da 2042 (ducentésima quarta) Emissdo da Virgo Companhia de
Securitizacdo” (“Contrato de Distribuicdo”), a ser celebrado entre a Securitizadora, a
Companhia, as instituicbes intermediarias da Oferta Publica (“Coordenadores”) e a J. Safra
Assessoria Financeira Sociedade Unipessoal Ltda. e eventuais aditamentos aos referidos
documentos que se facam necessarios; (iii) a autorizacao e ratificacdo a Diretoria da Companhia
e/ou seus procuradores para praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento
necessario a implementacéo e a realizacdo da Emissdo e da Oferta Publica e seus eventuais
aditamentos, incluindo, mas ndo se limitando, a contratacdo dos prestadores de servigos
necessarios, bem como a formalizagdo das matérias tratadas nos itens (i) e (ii) acima; e (iv) a
ratificacdo de todos os atos prévios praticados pela Diretoria da Companhia e/ou seus
procuradores no ambito da Emissao e da Oferta Publica.

6. Delibera¢@es: por unanimidade de votos dos presentes, sem quaisquer restricdes ou
ressalvas, ap0s debates e discussdes, nos termos do Artigo 19, inciso X1V, alinea (ii) do Estatuto
Social e do Artigo 59, Pardgrafo 1° da Lei das Sociedades por A¢bes, foram tomadas as
seguintes deliberacdes:

(i) autorizar a realizacdo da Emisséo com as seguintes caracteristicas e condi¢gfes principais, as
quais serdo detalhadas e reguladas no ambito da Escritura de Emissao:

(@) Valor Total da Emissdo: o valor da Emissdo serd de, inicialmente,
R$1.875.000.000,00 (um bilh&o e oitocentos e setenta e cinco milhdes de reais),
na Data de Emissédo (conforme abaixo definida), podendo ser diminuido, desde
que observado o Montante Minimo (conforme abaixo definido), observado o
disposto no item (e) abaixo e na Escritura de Emisséo (“Valor Total da Emissao”).

(b) Procedimento de Bookbuilding: a Emissédo serd destinada a formacao dos
Direitos Creditérios do Agronegdcio que constituirdo lastro para a emissao dos
CRA. No ambito da Oferta Publica dos CRA, os Coordenadores da Oferta
organizardo procedimento de coleta de intencdes de investimento, com
recebimento de reservas durante o Periodo de Reservas (conforme definido no
Termo de Securitizagao) previsto nos prospectos da Oferta Publica dos CRA, sem
lotes minimos ou méaximos, para definir: (i) o nimero de séries da emissédo dos
CRA, e, consequentemente, o nimero de séries da emissdo das Debéntures,
observado o Montante Minimo (conforme definido abaixo), conforme Sistema de
Vasos Comunicantes (conforme definido na Escritura de Emisséo), ressalvado
gue qualguer uma das respectivas séries podera ser cancelada; (i) a quantidade
e o volume final da emissdo dos CRA e, consequentemente, a quantidade e o
volume final da emiss&o das Debéntures; (iii) a quantidade de CRA a ser alocada



em cada série da emissao dos CRA e, consequentemente, a quantidade de
Debéntures a ser alocada em cada série da emissdo das Debéntures; e (iv) as
taxas finais para a remuneracéo dos CRA de cada série e, consequentemente, as
taxas finais para a Remuneracao das Debéntures de cada série ("Procedimento
de Bookbuilding"). Apos o Procedimento de Bookbuilding e antes da primeira
Data de Integralizacéo, a Escritura de Emisséo devera ser aditada para formalizar
o resultado dos itens (i) a (iv) acima. As Partes ficam desde ja autorizadas e
obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de nova aprovacao
societaria pela Companhia e/ou pela Securitizadora ou, ainda, aprovacao por
Assembleia Especial de Titulares de CRA (“Aditamento a Escritura de
Emissao”).

(c) Niomero da Emisséo: a 112 (décima primeira) emissdo de debéntures da
Companhia.

(d) Nimero de Séries: a Emissdo sera realizada em até 4 (quatro) séries, sendo a
12 (primeira) série denominada “12 Série”, a 22 (segunda) série denominada “22
Série”, a 32 (terceira) série denominada “32 Série” e a 42 (quarta) série
denominada “42 Série™. A existéncia de cada série e a quantidade de Debéntures
a ser alocada no ambito da 12 Série (“Debéntures 12 Série”), no ambito da 22
Série (“Debéntures 22 Série”), no ambito da 32 Série (“Debéntures 32 Série”) e/ou
no ambito da 42 Série (“Debéntures 42 Série”) serdo definidas de acordo com o
resultado do Procedimento de Bookbuilding, a ser realizado no ambito da Oferta
Publica dos CRA, em Sistema de Vasos Comunicantes, observado o disposto na
Escritura de Emisséo.

(e) Quantidade: serdo emitidas, inicialmente, 1.875.000 (um milhdo e oitocentas e
setenta e cinco mil) Debéntures no ambito da 12 Série, da 22 Série, da 32 Série e
da 42 Série, podendo tal quantidade ser diminuida, desde que observado o
Montante Minimo. A quantidade total de Debéntures e a quantidade de
Debéntures a ser emitida para cada uma das séries serdo definidas de acordo
com o Procedimento de Bookbuilding, a ser realizado no &mbito da Oferta Publica
dos CRA. Na hipo6tese de, por ocasido da conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding, no &mbito da Oferta Publica dos CRA, a demanda apurada junto
aos investidores da Oferta Publica dos CRA para subscrigdo e integralizagcao dos
CRA ser inferior a 1.875.000 (um milh&o e oitocentos e setenta e cinco mil) CRA
(considerando o néo exercicio ou exercicio parcial da op¢éo de lote adicional e a
possibilidade de distribuicdo parcial dos CRA e o Montante Minimo (conforme
abaixo definido), nos termos do Termo de Securitizacdo e do Contrato de
Distribuigdo, com valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais) por CRA, na
data de emissdo dos CRA, o Valor Total da Emissdo e a quantidade de
Debéntures aqui prevista, apds o Procedimento de Bookbuilding, serdo reduzidos
proporcionalmente ao valor total final da emissdo dos CRA e & quantidade final
dos CRA, com o consequente cancelamento das Debéntures ndo subscritas e
integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento a presente Escritura de
Emisséo a ser celebrado entre a Companhia e a Debenturista, sem a necessidade
de deliberacdo societaria adicional da Companhia, aprovagdo por Assembleia
Geral de Debenturista e/ou aprovacdo por Assembleia Especial de Titulares dos
CRA, para formalizar a quantidade final de Debéntures efetivamente subscritas e



integralizadas e, consequentemente, o Valor Total da Emisséo, observado que a
manutencdo da Oferta Publica dos CRA e, consequentemente, a presente
Emissdo esta condicionada a quantidade minima de 500.000 (quinhentos mil)
CRA, correspondente a R$500.000.000,00 (quinhentos milhGes de reais) e,
consequentemente, 500.000 (quinhentas mil) Debéntures, correspondente a
R$500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais), devendo as Debéntures serem
subscritas e integralizadas em relacdo aos respectivos CRA, nos termos da
Escritura de Emissdo e do Termo de Securitizagao (“Montante Minimo”).

(f) Destinacdo dos Recursos: Os recursos liquidos obtidos pela Companhia com
a Emissao (“Recursos”) serdo destinados integral e exclusivamente a aquisicao
de animais, todos e quaisquer outros produtos in natura e de todos os demais
insumos necessérios a realizacdo do beneficiamento ou industrializacdo do gado
bovino, consistentes no abate, na preparacdo de subprodutos do abate e na
fabricacdo de produtos de carne a partir do processo primario de abate acima
referido, bem como a comercializagdo dos produtos e subprodutos de tal
processo resultantes, nela compreendidos a exportacdo, intermediacao,
armazenagem e transporte dos produtos, subprodutos e derivados de tal
processo produtivo pela Companhia (“Destinagdo de Recursos”), processos
esses inseridos no curso ordinario dos negdcios da Companhia, tendo em vista
seu enquadramento como produtora rural nos termos (i) do seu objeto social,
conforme descrito na Escritura de Emisséo, e (ii) dos demais normativos
apliciveis, em especial, sem limitacdo, do artigo 23, 81°, da Lei 11.076 e artigo
20, 84° inciso lll, e 89°, do Anexo Normativo Il & Resolu¢gdo CVM 60. Os demais
termos e condi¢Bes da Destinacdo dos Recursos seguem descritos na Escritura
de Emissao.

(g) Subscricao das Debéntures e Vinculagdo a Emissdo de CRA: As Debéntures
serdo subscritas e integralizadas exclusivamente pela Securitizadora, sem
coobrigacgdo, e, apos, as Debéntures e os Direitos Creditorios do Agronegdcio
delas decorrentes serdo vinculados aos CRA, para que formem o lastro dos CRA
a serem distribuidos por meio da Oferta Publica dos CRA. Assim, as Debéntures
da Emissdo serdo vinculadas aos CRA, sendo os Direitos Creditérios do
Agronegécio decorrentes das Debéntures 12 Série vinculadas aos CRA 12 Série,
os Direitos Creditérios do Agronegdcio decorrentes das Debéntures 22 Série
vinculadas aos CRA 22 Série, os Direitos Creditdrios do Agronegdcio decorrentes
das Debéntures 32 Série vinculadas aos CRA 32 Série e os Direitos Creditorios do
Agronegécio decorrentes das Debéntures 42 Série vinculadas aos CRA 42 Série,
nos termos do “Termo de Securitizacdo de Direitos Creditérios do Agroneg6cio”
referente a 12 (primeira), 22 (segunda), 32 (terceira) e 42 (quarta) séries da 2042
(ducentésima quarta) emissdo da Securitizadora”, a ser celebrado entre a
Securitizadora e a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA., instituicdo financeira com sede na cidade de S&o Paulo,
estado de Sao Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, CEP 05425-020,
Pinheiros, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 22.610.500/0001-88, na qualidade de
agente fiduciario dos CRA (“Agente Fiduciario dos CRA” e “Termo de
Securitiza¢cao”, respectivamente).



(h)valor Nominal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures sera de
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R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emisséo (“Valor Nominal Unitéario”).

Data de Emissao: a data de emissédo das Debéntures sera aquela a ser definida
na Escritura de Emissédo (“Data de Emissao”).

Forma e Comprovacédo de Titularidade: as Debéntures serdo emitidas sob a
forma nominativa, escritural, sem emissdo de -cautelas ou certificados
representativos das Debéntures, sendo que, para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures sera comprovada pelo “extrato de conta de depdsito”
emitido pelo escriturador. Na hip6tese de as Debéntures estarem registradas
eletronicamente em mercados organizados, sera expedido extrato em nome da
Debenturista, que servir, igualmente, como comprovante de titularidade de tais
Debéntures.

(k) Espécie: as Debéntures serdo da espécie quirografaria, sem qualquer tipo de

V)

garantia, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Acdes. As
Debéntures ndo conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares,
bem como nao sera segregado nenhum dos bens da Companhia, em particular
para garantia da Debenturista em caso de necessidade de execucéo judicial ou
extrajudicial das obriga¢cdes da Companhia decorrentes das Debéntures.

Conversibilidade: as Debéntures ndo serdo conversiveis em acfes de emisséo
da Companhia.

(m) Prazo e Data de Vencimento das Debéntures: (i) as Debéntures 12 Série terdo

vencimento no prazo de 1.813 (um mil, oitocentos e treze) dias contados da Data
de Emissdo (“Data de Vencimento Debéntures 12 Série”), ressalvadas as
hip6teses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (que acarrete o resgate
total das Debéntures 12 Série), do Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate
Antecipado Obrigatério e/ou do Vencimento Antecipado das Debéntures, nos
termos da Escritura de Emissao; (ii) As Debéntures 22 Série terdo vencimento no
prazo de 3.648 (trés mil, seiscentos e quarenta e oito) dias contados da Data de
Emissao (“Data de Vencimento Debéntures 22 Série”), ressalvadas as hipoteses
de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (que acarrete o resgate total das
Debéntures 22 Série), do Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado
Obrigatério e/ou do Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da
Escritura de Emissao; (iii) As Debéntures 32 Série terdo vencimento no prazo de
5.475 (cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco) dias contados da Data de
Emisséo (“Data de Vencimento Debéntures 32 Série”), ressalvadas as hipéteses
de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (que acarrete o resgate total das
Debéntures 32 Série), do Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado
Obrigatério e/ou do Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da
Escritura de Emissao; e (iv) As Debéntures 4% Série terdo vencimento no prazo de
7.302 (sete mil, trezentos e dois) dias contados da Data de Emiss&o (“Data de
Vencimento Debéntures 42 Série”), ressalvadas as hipéteses de Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado (que acarrete o resgate total das Debéntures
42 Série), do Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado Obrigatorio
e/ou do Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de
Emisséo.



(n) Forma de Subscricao e Integralizacdo das Debéntures: as Debéntures serao
subscritas pela Securitizadora mediante assinatura no respectivo boletim de
subscrigdo das Debéntures, substancialmente na forma do anexo a Escritura de
Emissdo. As Debéntures serdo integralizadas a vista pela Securitizadora, em
moeda corrente nacional, por meio de Transferéncia Eletronica Disponivel — TED
ou outra forma de transferéncia eletrbnica de recursos financeiros, na conta
corrente de titularidade da Companhia indicada na Escritura de Emissao. As
transferéncias deverao ser realizadas nas mesmas datas em que ocorrerem as
integralizacdes dos CRA, desde que tais integralizac6es dos CRA ocorram até as
16h. Na hipétese de este horario ser ultrapassado, as Debéntures serdo
integralizadas no primeiro Dia Util (conforme definido na Escritura de Emiss&o)
subsequente.

(o)Preco de Integralizacdo: o preco de integralizagdo das Debéntures
correspondera ao Valor Nominal Unitario das Debéntures, se a integralizagédo
ocorrer em uma unica data (“Prec¢o de Integralizacéo”). Apds a primeira data de
integralizacdo dos CRA, o Prec¢o de Integralizacdo corresponderd: (i) para as
Debéntures 12 Série, ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 12
Série (conforme abaixo definido), acrescido da Remuneracdo das Debéntures 12
Série (conforme abaixo definida) calculada pro rata temporis desde a primeira data
de integralizacao dos CRA 12 Série até a proxima data de integralizacdo dos CRA
12 Série; (i) para as Debéntures 22 Série, ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures 22 Série (conforme abaixo definido), acrescido da Remuneragéo das
Debéntures 22 Série (conforme abaixo definida) calculada pro rata temporis desde
a primeira data de integralizacdo dos CRA 22 Série até a proxima data de
integralizacdo dos CRA 22 Série; (iii) para as Debéntures 32 Série, ao Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 32 Série (conforme abaixo definido),
acrescido da Remuneragéo das Debéntures 32 Série (conforme abaixo definida),
calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizacdo dos CRA 32
Série até a proxima data de integralizacdo dos CRA 32 Série; e (iv) para as
Debéntures 42 Série, ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 42
Série (conforme abaixo definido), acrescido da Remuneracdo das Debéntures 42
Série (conforme abaixo definida), calculada pro rata temporis desde a primeira
data de integralizacdo dos CRA 42 Série até a proxima data de integralizacéo dos
CRA 42 Série. As Debéntures poderao ser integralizadas com agio ou deségio, de
comum acordo entre a Companhia e os Coordenadores dos CRA, nos termos do
Contrato de Distribuicdo, no ato de subscricdo dos CRA, utilizando-se 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento, sendo que, caso aplicavel, o agio ou
desagio, conforme o caso, sera aplicado de forma igualitaria para todos os CRA
de uma mesma série (e, consequentemente, para todas as Debéntures de uma
mesma série) subscritos em uma mesma data, observado o disposto no Contrato
de Distribuig&o.

(p) Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia podera realizar o resgate
antecipado sempre da totalidade das Debéntures 12 Série, das Debéntures 22
Série, Debéntures 32 Série e/ou Debéntures 42 Série, conforme 0 caso, em
gualguer uma das seguintes hipoteses: (i) a partir de 15 de maio de 2025
(inclusive), a seu exclusivo critério (“Resgate Antecipado Facultativo a



Exclusivo Critério das Debéntures 12 Série”), sendo que o valor a ser pago pela
Companhia em relagdo a cada uma das Debéntures da 12 Série sera equivalente
ao valor indicado no item (a) ou no item (b) abaixo, dos dois o maior: (a) ao Valor
Nominal Unitario das Debéntures 12 Série, acrescido da Remuneracdo das
Debéntures 12 Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures 12 Série imediatamente anterior, conforme o caso, Encargos
Moratérios (conforme definidos na Escritura de Emissao), se houver, e de
quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures
12 Série; ou (b) Valor presente das parcelas remanescentes do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures 12 Série acrescido da Remuneracdo das
Debéntures 12 Série, calculada, pro rata temporis, desde a primeira data de
integralizagdo dos CRA 12 Série ou a Ultima Data de Aniverséario das Debéntures
12 Série imediatamente anterior, conforme o caso, utilizando como taxa de
desconto a taxa interna de retorno da United States Treasury constant maturities
(“Yield Treasury”) com duration aproximada equivalente a duration remanescente
das Debéntures 12 Série, segundo a cotacao indicativa divulgada pelo Federal
Reserve no mais recente relatério Federal Reserve Statistical Release H.15(519),
disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores
(https://www.federalreserve.gov/releases/h15) apurada no 2° (segundo) Dia Util
imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo
Critério das Debéntures 12 Série, acrescida de 0,30% (trinta centésimos por
cento), calculado conforme formula abaixo, e somado aos Encargos Moratorios,
se houver, e a quaisquer obrigacdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes
as Debéntures 12 Série, calculado conforme o disposto na Escritura de Emisséo
(“Valor Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures 12 Série”); (ii) a partir
de 15 de maio de 2025 (inclusive), a seu exclusivo critério ("Resgate Antecipado
Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 22 Série", "Resgate
Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 32 Série" e
"Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 42
Série" e estes, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo
Critério das Debéntures 12 Série, “Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo
Critério”), sendo que o valor a ser pago pela Companhia em relacdo a cada uma
das Debéntures 22 Série, das Debéntures 32 Série e/ou das Debéntures 42 Série
sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o
maior ("Valor do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das
Debéntures 22 Série", "Valor do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo
Critério das Debéntures 32 Série" e "Valor do Resgate Antecipado Facultativo
a Exclusivo Critério das Debéntures 42 Série” e estes, em conjunto com o Valor
do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 12 Série,
“Valor do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério”): (i) Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 22 Série, das Debéntures 32 Série
e/ou das Debéntures 42 Série, acrescido: (a) da Remuneracdo das Debéntures 22
Série, das Debéntures 32 Série e/ou das Debéntures 42 Série, calculada, pro rata
temporis, desde a primeira data de integralizacdo dos CRA 22 Série, dos CRA 32
Série e/ou dos CRA 42 Série ou a Data de Pagamento da Remuneracédo das
Debéntures 22 Série, das Debéntures 32 Série e/ou das Debéntures 42 Série
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imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive);
(b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacdes pecuniarias
e outros acréscimos referentes as Debéntures 22 Série, as Debéntures 32 Série
elou as Debéntures 42 Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes
de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 22 Série, das Debéntures 32 Série e/ou das Debéntures 42 Série e da
Remuneracdo das Debéntures 22 Série, das Debéntures 32 Série e/ou das
Debéntures 42 Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno
do Tesouro IPCA+, com juros semestrais com duration aproximada equivalente a
duration remanescente das Debéntures da respectiva série (“Tesouro IPCA”) na
data do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 22
Série, do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 32
Série e/ou do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures
42 Série, conforme cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pégina na
rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no 2°
(segundo) Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate Antecipado
Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 22 Série, do Resgate Antecipado
Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 32 Série e/ou do Resgate
Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures 42 Série, calculado
conforme férmula abaixo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a
guaisquer obrigag8es pecuniarias e a outros acréscimos referentes as Debéntures
22 Série, as Debéntures 32 Série e/ou as Debéntures 42 Série, conforme o caso .

(q) Resgate Antecipado Obrigatdrio: a qualquer momento a partir da primeira Data
de Integralizacdo, (i) na hipétese de aprovagdo pela assembleia geral de
acionistas da Companhia de incorporag¢éo da Companhia por qualquer companhia
que ndo seja companhia aberta, ou (ii) caso a Companhia (na qualidade de
devedora dos Direitos Creditérios do Agronegécio) deixe de ser companhia aberta
devidamente registrada perante a CVM, inclusive no caso previsto de Assunc¢éo
de Divida (conforme definido na Escritura de Emissao) prevista na Clausula 5.7
da Escritura de Emissao, nos termos da regulamentacao aplicavel, a Companhia
deverd realizar o resgate antecipado obrigatério da totalidade das Debéntures 12
Série, das Debéntures 22 Série, das Debéntures da 32 Série e das Debéntures da
42 Série (“Resgate Antecipado Obrigatério”), mediante o pagamento a
Debenturista do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 12 Série, do
Valor Nominal Unitario das Debéntures 22 Série (ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures 22 Série, conforme o caso), do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures 32 Série e do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 42, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneracdo das
Debéntures aplicavel sobre as Debéntures 12 Série, as Debéntures 22 Série, as
Debéntures 32 Série e as Debéntures 4% Série que serdo objeto de resgate
antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizacéo
dos CRA da respectiva série ou a Data de Pagamento de Remuneracédo das
Debéntures 12 Série, das Debéntures 22 Série, das Debéntures 32 Série e das
Debéntures 42 Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, sendo certo que em qualquer uma das hip6teses acima, ndo



sera devida pela Companhia qualquer prémio em decorréncia da realizacao do
Resgate Antecipado Obrigatério (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatério”).

(r) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: a Companhia podera, a seu

exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da primeira Data de
Integralizacao, oferta facultativa de resgate antecipado sempre da totalidade das
Debéntures 12 Série, das Debéntures 22 Série, das Debéntures 32 Série e/ou das
Debéntures 4% Série , com o consequente cancelamento de tais Debéntures 12
Série, Debéntures 22 Série, Debéntures 32 Série e/ou Debéntures 42 Série,
conforme o caso, que sera enderecada a Debenturista, de acordo com os termos
e condicdes previstos na Escritura de Emisséao.

(s) Variacdo Cambial das Debéntures 12 Série: o Valor Nominal Unitario das

(t)

Debéntures 12 Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série,
conforme o0 caso, sera atualizado a partir da primeira data de integralizacdo dos
CRA 12 Série, pela variacdo da cotacdo da taxa de fechamento, para venda, do
doélar comercial norte-americano (PTAX800), disponivel no Sistema de
Informacbes do Banco Central — SISBACEN, por meio do Sistema PTAX,
conforme divulgada na pagina do Banco Central na pagina da rede mundial de
computadores - https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes,
na opgéo "Cotacbes e Boletins — Cotacfes de fechamento de todas as moedas
em uma data", que sera utilizada com 4 (quatro) casas decimais do Dia Util
imediatamente anterior a data de calculo (“Taxa de Cambio”) calculada de forma
pro rata temporis por Dias Uteis até a liquidagao integral das Debéntures 12 Série,
conforme férmula abaixo prevista, sendo o produto da variagdo incorporado
automaticamente ao Valor Nominal Unitério das Debéntures 12 Série ou ao saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série, conforme o caso, a ser
calculada conforme o disposto na Escritura de Emissao (“Variacdo Cambial
Debéntures 12 Série”).

Atualizacdo Monetaria das Debéntures 22 Série: O Valor Nominal Unitario das
Debéntures 32 Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 22 Série,
conforme o caso, sera atualizado mensalmente, a partir da primeira data de
integralizagdo dos CRA 22 Série, pela variagdo acumulada do IPCA, calculada de
forma pro rata temporis por Dias Uteis até a liquidac&o integral das Debéntures 22
Série, conforme férmula prevista na Escritura de Emisséo, sendo o produto da
atualizacdo incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures 22 Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 22
Série, conforme o caso (“Atualizacdo Monetaria Debéntures 22 Série”).

(u) Atualizagdo Monetaria das Debéntures 32 Série: O Valor Nominal Unitario das

Debéntures 32 Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 32 Série,
conforme o caso, serd atualizado mensalmente, a partir da primeira data de
integralizacdo dos CRA 32 Série, pela variacdo acumulada do IPCA, calculada de
forma pro rata temporis por Dias Uteis até a liquidac&o integral das Debéntures 32
Série, conforme férmula prevista na Escritura de Emissao, sendo o produto da
atualizacdo incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures 32 Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 32
Série, conforme o caso (“Atualizacdo Monetaria Debéntures 32 Série”).
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(v) Atualizacao Monetaria das Debéntures 42 Série: O Valor Nominal Unitario das
Debéntures 42 Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 42 Série,
conforme o caso, serd atualizado mensalmente, a partir da primeira data de
integralizagdo dos CRA 42 Série, pela variacdo acumulada do IPCA, calculada de
forma pro rata temporis por Dias Uteis até a liquidag&o integral das Debéntures 42
Série, conforme formula prevista na Escritura de Emissdo, sendo o produto da
atualizacdo incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures 42 Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 42
Série, conforme o caso (“Atualizacdo Monetaria Debéntures 42 Série”).

(w)Remuneracdo das Debéntures 12 Série: A partir da primeira data de
integralizagdo dos CRA 12 Série, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 12 Série, incidirBo juros remuneratdrios equivalentes a um
determinado percentual ao ano, base 360 (trezentos e sessenta) dias corridos,
linear, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em
qualquer caso, limitado a 6,00% (seis inteiros por cento). A Remuneracao das
Debéntures 12 Série sera calculada conforme Escritura de Emisséo.

(x) Remuneragdo das Debéntures 22 Série: A partir da primeira data de
integralizacdo dos CRA 22 Série, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 22 Série incidirdo juros remuneratérios equivalentes a um
determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em
qualquer caso, limitada & maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Titulo
Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em
2033, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na
internet (www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Util imediatamente anterior
a data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida
exponencialmente de spread de 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (ii) a taxa de 6,45% (seis
inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneracio das Debéntures 22 Série sera
calculada conforme férmula prevista na Escritura de Emisséao.

(y) Remuneragdo das Debéntures 3% Série: A partir da primeira data de
integralizacdo dos CRA 32 Série, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 32 Série incidirdo juros remuneratérios equivalentes a um
determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em
qualquer caso, limitada a maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Titulo
Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em
2040, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua péagina na
internet (www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Util imediatamente anterior
a data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida
exponencialmente de spread de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) ao
ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (i) a taxa de 6,65% (seis
inteiros e sessenta e centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneragido das Debéntures 32 Série sera
calculada conforme férmula prevista na Escritura de Emisséo.
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(z) Remuneracdo das Debéntures 42 Série: A partir da primeira data de
integralizagdo dos CRA 42 Série, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 42 Série incidirdo juros remuneratérios equivalentes a um
determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em
qualquer caso, limitada a maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Titulo
Pablico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em
2040, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na
internet (www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Util imediatamente anterior
a data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida
exponencialmente de spread de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento)
ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (ii) a taxa de 6,90%
(seis inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneragdo das Debéntures 42 Série sera
calculada conforme férmula prevista na Escritura de Emisséo.

(aa) Pagamento da Remuneracgéo das Debéntures 12 Série: Os valores relativos a
Remuneracgéo das Debéntures 1* Série serdo pagos semestralmente, a partir da
Data de Emissao, até a Data de Vencimento Debéntures 12 Série (inclusive), nas
datas previstas na tabela constante do Anexo | da Escritura de Emissdao,
ressalvadas as hipéteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate
Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatério e/ou Vencimento
Antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emisséo.

(bb) Pagamento da Remuneracgao das Debéntures 22 Série: Os valores relativos a
Remuneracgéo das Debéntures 22 Série serdo pagos semestralmente, a partir da
Data de Emissao, até a Data de Vencimento Debéntures 22 Série (inclusive), nas
datas previstas na tabela constante do anexo | da Escritura de Emisséao,
ressalvadas as hipéteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate
Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatério, Amortizagao
Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos
termos da Escritura de Emisséo.

(cc) Pagamento da Remuneracgao das Debéntures 32 Série: Os valores relativos a
Remuneracgéo das Debéntures 3% Série serdo pagos semestralmente, a partir da
Data de Emissao, até a Data de Vencimento Debéntures 32 Série (inclusive), nas
datas previstas na tabela constante do anexo | da Escritura de Emisséo,
ressalvadas as hipéteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate
Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatério, Amortizagao
Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos
termos da Escritura de Emissao.

(dd) Pagamento da Remuneracao das Debéntures 42 Série: Os valores relativos a
Remuneracéo das Debéntures 42 Série serdo pagos semestralmente, a partir da
Data de Emisséo, até a Data de Vencimento Debéntures 42 Série (inclusive), nas
datas previstas na tabela constante do anexo | da Escritura de Emissao,
ressalvadas as hipoteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate
Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatério, Amortizagao
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Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos
termos da Escritura de Emisséo.

(ee) Amortizagcdo Programada das Debéntures 12 Série: O Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures 1% Série serd integralmente devido na Data de
Vencimento das Debéntures 12 Série (“Data de Amortizagdo das Debéntures 12
Série”), ressalvadas as hip6teses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado,
Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigat6rio, Amortizacéo
Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos
termos da Escritura de Emisséo.

(ff)Amortizacdo Programada das Debéntures 22 Série: O Valor Nominal Unitério
Atualizado das Debéntures 22 Série serd integralmente devido na Data de
Vencimento das Debéntures 22 Série (cada uma “Data de Amortizacdo das
Debéntures 22 Série”), ressalvadas as hip6teses de Oferta Facultativa de
Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado
Obrigatorio, Amortizacdo Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado
das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao.

(gg) Amortizagdo Programada das Debéntures 32 Série: Ap0s o periodo de
caréncia de 156 (cento e cinquenta e seis) meses, haverd amortizagédo
programada das Debéntures 32 Série, sendo o Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures 32 Série devido em 3 (trés) parcelas anuais, sendo que a primeira
parcela deverd ser paga em determinada data a ser prevista na Escritura de
Emissdo em 2037, a segunda parcela em determinada data a ser prevista na
Escritura de Emissdo em 2038 e a Ultima parcela na Data de Vencimento das
Debéntures 32 Série (cada uma “Data de Amortizacdo das Debéntures 32
Série”), ressalvadas as hipoteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado,
Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatorio, Amortizagao
Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos
termos da Escritura de Emisséo.

(hh) Amortizagdo Programada das Debéntures 42 Série: Apds o periodo de
caréncia de 192 (cento e noventa e dois) meses, haveria amortizagédo programada
das Debéntures 42 Série, sendo o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 42 Série devido em 5 (cinco) parcelas anuais, sendo que a primeira
parcela devera ser paga em determinada data a ser prevista na Escritura de
Emissdo em 2040, a segunda parcela em determinada data a ser prevista na
Escritura de Emissdo em 2041, a terceira parcela em determinada data a ser
prevista na Escritura de Emissdo em 2042, a quarta parcela em determinada data
a ser prevista na Escritura de Emissdo em 2043 e a Ultima parcela na Data de
Vencimento das Debéntures 4% Série (cada uma “Data de Amortizacdo das
Debéntures 42 Série”), ressalvadas as hipoteses de Oferta Facultativa de
Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado
Obrigatorio, Amortizagcao Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado
das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao.

(ii) Colocacéo: as Debéntures seréo objeto de colocacao privada para Debenturista,
sem qualquer esforco de venda ou colocagdo perante investidores, ou
intermediacdo de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo, razao pela
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qual a Emisséo fica dispensada do registro de distribuicdo de que trata o artigo 19
da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada.

(ij) Multa e Juros Moratorios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
quantia devida a qualquer das partes nos termos da Escritura de Emisséo, 0s
débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela parte inadimplente, incluindo valor
de principal e juros remuneratérios ficardo, adicionalmente ao pagamento da
respectiva Remuneracéo e Atualizacdo Monetaria, conforme aplicavel, calculada
pro rata temporis a partir da primeira data de Integralizacdo dos CRA ou da
respectiva Data de Pagamento de Remuneracdo imediatamente anterior,
conforme o caso, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento,
sujeitos a, independentemente de aviso, notifica¢céo ou interpelacéo judicial ou
extrajudicial: (i) multa convencional, irredutivel e ndo compensatéria, de 2% (dois
por cento) sobre o valor devido e ndo pago; e (i) juros moratdrios ndo
compensatorios a razdo de 1% (um por cento) ao més calculados pro rata die.

(kk) Vencimento Antecipado das Debéntures: sujeito ao disposto na Escritura de
Emisséo, mediante a ocorréncia de qualquer uma das hipéteses de vencimento
antecipado automatico prevista na Escritura de Emissdo, observados os eventuais
prazos de cura, quando aplicaveis (“Eventos de Vencimento Antecipado
Automatico”), todas as obrigacdes constantes da Escritura de Emissédo serdo
declaradas antecipadamente vencidas, independentemente de aviso,
interpelacdo ou notificagcdo extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral de
Debenturista ou de Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Vencimento
Antecipado Automatico”). Ainda, mediante a ocorréncia de qualquer uma das
hipéteses de vencimento antecipado ndo automatico prevista na Escritura de
Emissdo, observados os eventuais prazos de cura, quando aplicaveis, a
Securitizadora e/ou o Agente Fiduciario dos CRA convocardao uma Assembleia
Geral de Titulares dos CRA, nos termos do Termo de Securitizacéo, para que os
Titulares dos CRA deliberem pela ndo declaracdo do vencimento antecipado das
Debéntures (“Vencimento Antecipado Nao Automatico” e, em conjunto com o
Vencimento Antecipado Automatico, “Vencimento Antecipado”). Nos termos da
Escritura de Emissao, na ocorréncia de vencimento antecipado das Debéntures
(tanto em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado Automético,
quanto por declaracéo da Debenturista, apds consulta aos Titulares dos CRA, em
razdo de Evento de Vencimento Antecipado Nao Automatico), a Companhia ficara
obrigada a resgatar a totalidade das Debéntures, com 0 seu consequente
cancelamento, bem como obriga-se a efetuar o pagamento: (i) em relagédo as
Debéntures 12 Série, do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 12
Série, acrescido da Remuneracao das Debéntures 12 Série devida, calculada pro
rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo, ou a Data de Pagamento
da Remuneragcdo das Debéntures 12 Série imediatamente anterior, conforme
aplicavel, até a data do efetivo pagamento; (ii) em relacéo as Debéntures 22 Série,
do Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido da Remunerac¢éo das Debéntures
22 Série devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralizacdo, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures 22
Série imediatamente anterior, conforme aplicavel, at¢é a data do efetivo
pagamento; (iii) em relagdo as Debéntures 32 Série, do Valor Nominal Unitério
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Atualizado das Debéntures 22 Série, acrescido da Remuneracéo das Debéntures
32 Série devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira data de
integralizagdo dos CRA 32 Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das
Debéntures 32 Série imediatamente anterior, conforme aplicavel, até a data do
efetivo pagamento; (iv) em relacdo as Debéntures 42 Série, do Valor Nominal
Unitario Atualizado, acrescido da Remuneragéo das Debéntures 42 Série devida,
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacéo, ou a Data
de Pagamento da Remuneracao das Debéntures 42 Série imediatamente anterior,
conforme aplicavel, até a data do efetivo pagamento, em todos os casos, sera
incluido todo e qualquer custo ou despesa direta e comprovadamente incorrido
pela Debenturista para salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes
das Debéntures e da Escritura de Emissdo, exclusivamente em decorréncia de
inadimplemento ou ndo observancia, pela Companhia, dos termos previstos na
Escritura de Emissdo, sem prejuizo, quando for o caso, da cobranca dos Encargos
Moratorios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia
nos termos da Escritura de Emisséo e dos demais documentos relativos a emisséo
dos CRA dos quais a Companhia seja parte.

(I) Demais Termos e Condi¢cdes: os demais termos e condi¢cdes da Emisséo e das
Debéntures seguirdo conforme a serem previstos na Escritura de Emissédo. Os
termos utilizados com as letras iniciais grafadas em mailsculo e néo
expressamente definidos nesta ata terdo os significados a este atribuidos no
ambito da Escritura de Emisséo.

(i) autorizar a celebrag&o, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessarios a
emisséo das Debéntures, dos CRA e realizacéo da Oferta, incluindo, mas nédo se limitando, aos
seguintes contratos: (a) a Escritura de Emissao, o Aditamento a Escritura de Emissao para refletir
o resultado do Procedimento de Bookbuilding, bem como outros eventuais aditamentos que se
fagam necessérios; e (b) o Contrato de Distribuicdo e eventuais aditamentos que se facam
necessarios.

(iii) autorizar quaisquer medidas tomadas e que venham a ser tomadas e/ou ratificar quaisquer
negocia¢des realizadas e/ou que venham a ser realizadas pela Diretoria da Companhia e/ou
seus procuradores com relacdo a todos os termos e condi¢8es apliciveis & Emissdo e a emissao
dos CRA, bem como autorizar a Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores a praticar todos
e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessarios a Emissao e a emissao
dos CRA, gue ainda ndo tenham sido praticados ou celebrados, conforme o caso, incluindo, mas
ndo se limitando a procuragfes, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos
relacionados, a contratacdo dos prestadores de servicos para a Emisséo, tais como o banco
mandatério, agente fiduciario e assessores legais, entre outros, inclusive para reducédo de taxa
de juros das Debéntures e cancelamento de Debéntures que ndo forem integralizadas.

(iv) a ratificacdo de todos os atos prévios praticados pela Diretoria da Companhia e/ou seus
procuradores no ambito da Emissao e da Oferta Publica.

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida,
aprovada e assinada por todos os presentes.

8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Jeremiah O’Callaghan; Secretaria: Milena Hitomi
Yanagisawa. Membros do Conselho de Administracdo da Companhia: Jeremiah O’Callaghan
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(Presidente), José Batista Sobrinho, Francisco Sergio Turra, Carlos Hamilton Vasconcelos
Aradljo, Alba Virginia Pettengill Vacca, Cledorvino Belini, Gelson Luiz Merisio, Katia Regina de
Abreu Gomes e Paulo Bernardo Silva.

Confere com o original lavrado em livro préprio.

Sao Paulo/SP, 25 de abril de 2024.

Milena Hitomi Yanagisawa

Secretaria
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